
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.  

 

 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente:  

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria competente, 

realize a “Troca da Areia do Parquinho”, da Praça Flavio Mário Faustini, Jardim da 

Penha, Município de Vitória. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa melhorar a utilização do parquinho da 
Praça Flávio Mário Faustini, no bairro Jardim da Penha. O referido local é utilizado 
frequentemente por crianças e pela população em geral para o lazer e a prática de 
esportes. 

Ocorre que a areia do parquinho está contaminada, uma vez que 
constata-se a presença de fezes e urina de animais, fato que torna sua utilização 
desconfortável. Além disso, a manutenção da areia é mister para a saúde daqueles que 
utilizam a quadra, uma vez que os resíduos podem facilitar a proliferação de patologias.   

Portanto, além de melhorar a utilização da quadra, a propositura visa 
garantir a saúde dos utilizadores, direito social previsto no art. 6º da CRFB/88. 

 Veja-se a atual situação da quadra:  

 
 Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320039003700350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320039003700350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

Para solucionar a presente demanda, foi aberto chamado via 156 on-line cujo N° 

Protocolo SIC: 2025.094.690 e Chave de acesso: 112V1-7UKKJ.     

 

Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a resposta para o presente 

pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, 

qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico. 

 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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